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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA

A AMZOP – Associação dos Municípios 
da Zona da Produção, por intermédio 
de seu Presidente, conforme disposi-
ção do artigo 13º do Estatuto Social 
convoca seus membros associados 
para participarem da Assembléia Geral 
Ordinária, que será realizada no dia 25 
de Janeiro de 2019, no município de 
Seberi, nas dependências da Sede da 
Associação, cito a Avenida Flores da 
Cunha, nº2500, Bairro Boca da Picada, 
Seberi – RS, em primeira chamada às 
14h00min e, a segunda, às 14h30min, 
em conformidade com os termos do 
Estatuto, e terá a seguinte ordem do dia:
1) Apresentação, apreciação e aprova-
ção dos relatórios de atividades fi nan-
ceiras da gestão 2018;
2) Eleição e Posse de nova diretoria para 
gestão 2019/2020; 
3) Assuntos Gerais;

Seberi - RS, 16 de Janeiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN/RS

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2019

O Município de FREDERICO WESTPHALEN, torna público aos interessados, que no 
dia 29 de Janeiro de 2019, às 09:00 horas, serão abertos os envelopes do Pregão 
Presencial nº 5/2019, o qual visa aquisição de materiais pedagógicos destinados 
as Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação. Demais Informações e 
cópias do Edital poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal da Fazenda, nos 
horários de expediente ou pelo fone 055- 3744-5050, ou através do site www.
fredericowestphalen-rs.com.br.

FREDERICO WESTPHALEN - RS, 14 de Janeiro de 2019.

SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Secretária da Fazenda

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DAS MISSÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

O Prefeito do Município de Boa Vista das Missões/RS, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO, para o 
conhecimento dos interessados que se encontra aberta licitação na modalidade de TO-
MADA DE PREÇOS N° 002/2019, Tipo Menor Preço, para aquisição de Material Esco-
lar. Prazo para cadastramento até dia 28/01/2019. Apresentação das propostas deverá 
ser às 08:00 horas do dia 01/02/2019. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Vista das Missões, 
em dia e horário de expediente. Boa Vista das Missões – RS, 15 de Janeiro de 2019.

CARLOS REGINALDO SANTOS BUENO
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAIÇARA

AVISO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 02/19

OBJ: Aquisição de Material Hidráulico. ABERT 24.01.19, 09h. 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 03/19

OBJ: Aquisição de Material Pedagógico/Escolar/Expediente Sec. Municipal de Educa-
ção. ABERT 25.01.19, 09h. 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/19

OBJ: Aquisição de Merenda Escolar Sec. Municipal de Educação. ABERT 20.02.19, 14h. 
LOCAL: Setor Licitações, R. Cuba, 64. Edital/Anexos www.caicara.rs.gov.br/editais. 
Caiçara, 18.01.2019. Márcio José Menuzzi. Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019

O Município de Caiçara torna publico que no dia 19 de fevereiro de 2019 às 14:00, 
estará efetuando o chamamento publico nº 01/2019 para cadastramento de agricul-
tores familiar individual, de grupos formais e informais de agricultores familiares para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino de acordo com a Lei 11.947/2009, decreto 
6319/2009 e resolução CD/FNDE 038/2009. O edital encontra-se a disposição na Se-
cretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Caiçara. Caiçara – RS, 18 
de janeiro de 2019. MÁRCIO JOSÉ MENUZZI -Prefeito Municipal

TERMO DE ANULAÇÃO

Despacho de anulação de licitação nº. 30/2018, processo 
administrativo nº. 83/2018 na modalidade de Pregão Presencial.

Finalidade: Contratação de empresa especializada para fornecimento de profi ssionais 
para prestação de serviços na área de saúde para o Município de Palmitinho/RS. 
A comissão de licitações no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Considerando: Segundo Parecer Técnico da Procuradoria, o qual rege a legislação, 
especialmente o art. 43, inc. IV da Lei 8.666/93, o Acordão nº 1547/2007 e devido ao 
fato de o processo licitatório não ter realizado os orçamentos para se obter um preço 
de mercado, o qual com fulcros na decisão do TCU que relata que a ausência de no 
mínimo três orçamentos causa infringência aos preceitos da Lei federal nº 8666/93, 
principalmente o § 1º do Art. 3º, e aos princípios da isonomia, igualdade e da morali-
dade, insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal.

Resolve: Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, 
cujo objeto é o mencionado acima, sendo que, para futuras contratações proceder-
-se-ão de acordo com a conveniência e as necessidades da administração pública.

Palmitinho, 14 de Janeiro de 2019.

EDISON LUIS RECH   AIRES ANTONIO LUZA
Pregoeiro    Membro

LEANDRO LUIZ ALBARELLO                   FABRÍCIO ALBARELLO                    
Equipe de Apoio   Procurador Jurídico Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

O município de Alpestre torna público aos interessados a CHAMADA PÚBLICA 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE DE 
ENSINO MUNICIPAL, para o atendimento às normas do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE. O recebimento da documentação e do projeto de venda 
ocorrerá até o dia 06/02/2019, às 09h, no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal de Alpestre. Maiores informações pelos fones (55)3796-
1166 / (55)3796-1020. Cópia completa do Edital disponível no mural da Prefeitura 
Municipal e no site oficial do Município.

Alpestre/RS, 15 de janeiro de 2019.

Valdir José Zasso
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/19

O Município de Novo Tiradentes, conf. Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, torna pú-
blico a licitação em epígrafe. Objeto: Aquisição de Pneus. Abertura: 29/1/19, às 
9hs. Informações: fone (55)3797-1100. O edital poderá ser obtido no site www.
novotiradentesrs.com.br.

Novo Tiradentes-RS, 15 de janeiro de 2019.
ADENILSON DELLA PASCHOA

Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/19

O Município de Novo Tiradentes, conf. Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, torna pú-
blico a licitação em epígrafe. Objeto: Serviços de Recapagem de Pneus. Abertura: 
29/1/19, às 14hs. Informações: fone (55)3797-1100. O edital poderá ser obtido 
no site www.novotiradentesrs.com.br.

Novo Tiradentes-RS, 15 de janeiro de 2019.
ADENILSON DELLA PASCHOA

Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/19

O Município de Novo Tiradentes, conf. Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, torna público 
a licitação em epígrafe. Objeto: Aquisição de Lubrificantes. Abertura: 30/1/19, às 
9hs. Informações: fone (55)3797-1100. O edital poderá ser obtido no site www.
novotiradentesrs.com.br.

Novo Tiradentes-RS, 15 de janeiro de 2019.
ADENILSON DELLA PASCHOA

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE 
RODEIO BONITO

CHAMAMENTO 
PARA INSCRIÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO CADASTRO 
DE FORNECEDORES 

N 01/2019

Sr. Jose Arno Ferrari, Prefeito Municipal 
de Rodeio Bonito, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e em  conformidade com o disposto 
no § 1º do artigo 34 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, torna 
publico para que chegue ao conheci-
mento de todos os  interessados, que 
estará realizando junto ao setor de com-
pras e licitações da Prefeitura Municipal 
de Rodeio Bonito RS, situada a Avenida 
do Comércio, nº 196, nesta cidade, ins-
crição para novos fornecedores e atu-
alização para os já existentes. Maiores 
informações, junto ao Departamento de 
Compras e Licitações em dia e horário 
de expediente.

Rodeio Bonito – RS, 
10 de janeiro de 2019.

Jose Arno Ferrari
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE 
PLANALTO - RS

Pregão Presencial nº 01/2019: 
Abertura:  29/01/2019, às 9:00h, na 
sala da Adm. Geral. Objeto: Aquisi-
ção de Combustíveis para o exercício 
de 2019. Informações na Prefeitura, 
www.planalto.rs.gov.br ou licitacao-
planalto@gmail.com Planalto, RS, 
14/01/2019. Antonio Carlos Damin, 
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE 
PLANALTO - RS

Tomada de Preços nº 01/2019: Aber-
tura: 05/02/2019, às 9:00h, na sala 
da Adm. Geral. Objeto: Aquisição de 
Alimentos para Merenda Escolar. Infor-
mações na Prefeitura, www.planalto.
rs.gov.br ou licitacaoplanalto@gmail.
com Planalto, RS, 15/01/2019. Anto-
nio Carlos Damin, Prefeito Municipal 
em exercício.

EDITAL DE LOTEAMENTO 

“LOTEAMENTO ANTONIO NEGRINI”  

Bel. Jean Carlo Sisti – Ofi cial Designado do Registro de Imóveis e Especiais de Frederico 
Westphalen, faz saber a quem interessar possa que o MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE – 
RS., representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Almar Antonio Zanatta, cumprindo as 
determinações legais da Lei nº 6.766/79, Plano Diretor Municipal e demais leis correla-
tas, apresentou a documentação exigida pela Lei do parcelamento do solo – certidão mu-
nicipal nº 2126/2018, plantas, memorial descritivo, certidões negativas e demais docu-
mentação  elencada na Lei supramencionada e requereu o registro do LOTEAMENTO DE 
INTERESSE SOCIAL denominado “LOTEAMENTO ANTONIO NEGRINI”, a ser implantado 
sobre a CHÁCARA URBANA Nº 20, com a área de 7.834,13m², localizada na zona urbana 
da cidade de Vista Alegre – RS., confrontando: ao NORTE, por uma linha com terras da 
Chácara nº 19 pertencente ao Esporte Clube Sol da América, onde mede 107,00m²; ao 
SUL, por uma linha com terras do lote rural nº 190, onde mede 97,39 metros; ao SUDES-
TE, por uma linha com a Rua Negrini, onde mede 17,51 metros; ao LESTE, com a Rua 
Pierina Negrini, por duas linhas que medem 23,04 metros e 35,24 metros e, ao OESTE, 
por uma linha com terras do lote rural nº 190, onde mede 74,00 metros, com demais 
características constantes da matrícula nº 27.462, livro 02.
Para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este edital que será publica-
do em jornal regional por três vezes consecutivas, podendo o registro ser impugnado 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, nos termos do 
artigo 19 da Lei nº 6.766/79.

Frederico Westphalen, 02 de janeiro de 2019

Bel. Jean Carlo Sisti
Oficial Designado


